


      
  
   

 
 

 
OFÍCIO Nº 0041/2026/COGEL 
 

Fortaleza, 4 de fevereiro de 2026.  
 

A Sua Excelência o Senhor 
Evandro Sá Barreto Leitão  
Prefeito Municipal de Fortaleza 
Rua São José, 01 – Centro 
60765-165 – Fortaleza/CE 
 
Assunto: Encaminha Autógrafo do Projeto de Lei Nº 24/2026. 
 

 Senhor Prefeito, 

 Encaminho para SANÇÃO, NUMERAÇÃO e PUBLICAÇÃO, nos termos 

dos artigos 53 e 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, o Autógrafo 

do Projeto de Lei Nº 24/2026, de sua autoria, que “Promove o reajuste dos 

vencimentos-base dos profissionais do magistério e dos servidores ocupantes 

dos cargos de Assistente da Educação Infantil e Secretário de Unidades Escolar 

do Núcleo de Atividades de Apoio à Docência do Município de Fortaleza, na 

forma que indica.”. 

 Na oportunidade, sirvo-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência 

votos de apreço e elevada estima. 

  Atenciosamente, 

 

 
LEONARDO SALES COUTO BEZERRA 

Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza 
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https://cmfor360.fortaleza.ce.leg.br/documento/1770228665534_e7af0614-aaae-471d-bb39-d34fd72105b9


Assinaturas Digitais
Documento registrado em 4 de fevereiro de 2026 às 15:09

Para conferir o documento assinado digitalmente, acesse o endereço eletrônico abaixo:
https://cmfor360.fortaleza.ce.leg.br/documento/1770228665534_e7af0614-aaae-471d-bb39-d34fd72105b9

Documento assinado por
LEONARDO SALES COUTO BEZERRA
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LEI Nº                    , DE           DE                                DE 2026 
 
 
 
 

Promove o reajuste dos vencimentos-base dos 
profissionais do magistério e dos servidores 
ocupantes dos cargos de Assistente da Educação 
Infantil e Secretário de Unidade Escolar do 
Núcleo de Atividades de Apoio à Docência do 
Município de Fortaleza, na forma que indica. 

 
 
 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Os vencimentos-base dos cargos dos servidores que integram o Núcleo 
de Atividades Específicas da Educação e dos servidores ocupantes dos cargos de 
Assistente da Educação Infantil e Secretário de Unidade Escolar do Núcleo de 
Atividades de Apoio à Docência do Plano de Cargos, Carreiras e Salários, do 
Ambiente de Especialidade Educação, instituído pela Lei n.º 9.249, de 10 de julho de 
2007, considerando as tabelas vigentes em dezembro de 2025, ficam reajustados em 
5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento), retroativos a 1º de janeiro de 2026. 

 O percentual previsto no caput corresponde ao reajuste do piso salarial 
profissional nacional do profissional do magistério público da educação básica para o 
ano de 2026, nos termos da Medida Provisória n.º 1.334, de 21 de janeiro de 2026, 
editada com fundamento na Lei federal n.º 11.738, de 16 de julho de 2008. 

 As tabelas de vencimentos-base dos cargos referidos neste artigo serão as 
constantes no Anexo Único desta Lei. 

 No reajuste previsto nesta Lei, considera-se incluída a revisão geral que 
venha a ser concedida no exercício de 2026. 

Art. 2º O reajuste previsto no art. 1º desta Lei aplica-se ao vencimento-base dos 
servidores aposentados e pensionistas do Núcleo de Atividades Específicas da 
Educação e dos servidores ocupantes dos cargos de Assistente da Educação Infantil 
e Secretário de Unidade Escolar do Núcleo de Atividades de Apoio à Docência do 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários, do Ambiente de Especialidade Educação, 
instituído pela Lei n.º 9.249, de 10 de julho de 2007, alcançados pelo art. 7º da Emenda 
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Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela Emenda Constitucional n.º 
47, de 5 de julho de 2005. 

Parágrafo único. O reajuste previsto no art. 1º desta Lei aplica-se à remuneração 
dos professores e dos ocupantes do cargo de Assistente da Educação Infantil 
contratados temporariamente, nos termos da Lei Complementar n.º 158, de 19 de 
dezembro de 2013. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Educação, alocadas no 
Fundo Municipal de Educação. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei aos proventos 
de aposentados e pensionistas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias 
do Instituto de Previdência do Município (IPM). 

Art. 4º O Auxílio de Dedicação Integral (ADI), previsto no art. 82 da Lei 
Complementar n.º 169, de 12 de setembro de 2014, fica fixado no valor de R$ 18,48 
(dezoito reais e quarenta e oito centavos), a partir de 1º de janeiro de 2026.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2026. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM           DE                         DE 
2026. 
 
 

Evandro Sá Barreto Leitão  
Prefeito Municipal de Fortaleza 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI N.º    /2026. 
 

MATRIZ HIERÁRQUICA SALARIAL PARA CARGA HORÁRIA DE 200 HORAS 
NÚCLEO DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS DA EDUCAÇÃO 
VIGÊNCIA: JANEIRO/2026 
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MATRIZ HIERÁRQUICA SALARIAL PARA CARGA HORÁRIA DE 100 HORAS 
NÚCLEO DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS DA EDUCAÇÃO 
VIGÊNCIA: JANEIRO/2026 
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MATRIZ HIERÁRQUICA SALARIAL PARA CARGA HORÁRIA DE 200 HORAS 
NÚCLEO DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS DA EDUCAÇÃO 
VIGÊNCIA: JANEIRO/2026 
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MATRIZ HIERÁRQUICA SALARIAL PARA CARGA HORÁRIA DE 100 HORAS 
NÚCLEO DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS DA EDUCAÇÃO 
VIGÊNCIA: JANEIRO/2026 
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MATRIZ HIERÁRQUICA SALARIAL PARA CARGA HORÁRIA DE 240 HORAS 
NÚCLEO DE ATIVIDADES DE APOIO À DOCÊNCIA 
CARGO: ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
VIGÊNCIA: JANEIRO/2026 
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MATRIZ HIERÁRQUICA SALARIAL PARA CARGA HORÁRIA DE 240 HORAS 
NÚCLEO DE ATIVIDADES DE APOIO À DOCÊNCIA 
CARGO: SECRETÁRIO DE UNIDADE ESCOLAR 
VIGÊNCIA: JANEIRO/2026 
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MATRIZ HIERÁRQUICA SALARIAL PARA CARGA HORÁRIA DE 120 HORAS 
NÚCLEO DE ATIVIDADES DE APOIO À DOCÊNCIA 
CARGO: SECRETÁRIO DE UNIDADE ESCOLAR 
VIGÊNCIA: JANEIRO/2026 
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MATRIZ HIERÁRQUICA SALARIAL PARA CARGA HORÁRIA DE 100 HORAS 
NÚCLEO DE ATIVIDADES DE APOIO À DOCÊNCIA 
CARGO: SECRETÁRIO DE UNIDADE ESCOLAR 
VIGÊNCIA: JANEIRO/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


